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1- PREÂMBULO 

 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº194/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11755/2025 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Sarapuí, Estado de 

São Paulo, procederá à CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, Julgamento menor preço 

por item, com fundamento no Art. 75, inciso III, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, subsidiariamente 

o Decreto Municipal nº 2234/2023, a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 

atualizações, Portaria 180 e 181 de 28/04/2025 e demais legislações aplicáveis, e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

 

Esta contratação direta decorre da situação de licitação fracassada do Pregão Eletrônico nº 49/2025 

(Processo Administrativo nº 9272/2025), no qual licitantes foram inabilitados, mantendo-se todas as 

condições definidas no edital anterior. 

 

Data limite para protocolo de propostas e 
documentos de habilitação via e-mail 07/01/2026 às 17h 

Referência do Tempo horário de Brasília (DF). 

Custo total estimado R$ 15.778,60 (Quinze mil, setecentos e setenta e 
oito reais e sessenta centavos) 

 

LOCAL DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: e-mail: compras@sarapui.sp.gov.br  

 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente contratação direta é a aquisição de bens permanentes, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e no Anexo I – Termo de Referência. 

2.2. A contratação será dividida em itens, conforme características e tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao proponente a apresentação de proposta para quantos itens forem de seu 

interesse. 

mailto:compras@sarapui.sp.gov.br
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2.3. ESTA CONTRATAÇÃO É RESTRITA ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS (COOPERATIVAS ENQUADRADAS NO ART. 34 DA LEI Nº 11.488/07 OU EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL ENQUADRADOS NAS SITUAÇÕES PREVISTAS NO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06), 

CONFORME ARTIGO Nº 48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 2016. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas decorrentes do objeto desta contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

R$15.778,60 (Quinze mil, setecentos e setenta e oito reais e sessenta centavos). 
Fonte 05 – Recurso Federal 
Ficha 468 - Aplicação 500- Variação 31 Assistência Social - Estruturação Rede SUAS –  
Programa SIGTV 355110820230001 Transferências e convênios federais-vinculados  

 

4. DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

4.1. Os interessados deverão apresentar suas propostas de preço e os documentos de habilitação, 

conforme Anexos deste Edital, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo. 

4.2. A apresentação da proposta e dos documentos de habilitação deverá ocorrer por meio eletrônico 

através do e-mail compras@sarapui.sp.gov.br. 

4.3. O proponente deverá acompanhar as comunicações da Administração, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens ou prazos. 

4.4. Até o prazo final de apresentação, os proponentes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inserida. 

4.5. Não será estabelecida, nessa etapa, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a análise e seleção da proposta mais vantajosa. 

 

5. DA ANÁLISE E SELEÇÃO DA PROPOSTA 

5.1. A Administração examinará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

5.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada nos autos do processo. 

5.3. A Administração poderá negociar com os proponentes para obter condições mais vantajosas, visando o 

melhor preço e a adequação às necessidades. 

5.4. Será selecionada a proposta que apresentar o menor preço por item e que atender a todas as 

condições e especificações técnicas exigidas. 
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5.5. Não serão aceitas duas ou mais propostas de mesmo valor, prevalecendo aquela que for recebida e 

registrada em primeiro lugar. 

5.6. Caso a proposta selecionada seja desclassificada, a Administração examinará a proposta subsequente, 

e assim sucessivamente. 

5.7. O prazo de eficácia da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data final de apresentação 

das propostas. 

 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do proponente da proposta 

selecionada, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação ou a futura contratação. 

6.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.1.2. Caso conste a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a Administração diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas. 

6.1.3. Constatada a existência de sanção, o proponente será inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.2. A habilitação será verificada mediante o envio dos documentos exigidos, em formato digital 

juntamente com a proposta. 

6.2.1. É facultado à Administração prorrogar o prazo estabelecido por 24 horas a partir de solicitação 

fundamentada feita pelo proponente antes de findo o prazo. 

6.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

6.4. Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de proponente matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

6.5. Os proponentes deverão encaminhar a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação: 

 

6.5.1. Habilitação jurídica:  
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a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;  

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;  

h) Especificamente no caso de consórcio deverá ser apresentada cópia do instrumento legal constituído 

pelas empresas integrantes, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, especialmente seus artigos 278 e 279, 

sendo condição essencial que seu objeto designado tenha plena adequação ao objeto da presente 

contratação. 

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

6.5.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, quando houver, relativo ao 

domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

f) Certidão de Regularidade do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual (ICMS) E Certidão Negativa ou Certidão Positiva de Débitos com efeitos de 

Negativa de Débitos Tributários expedidos pela Procuradoria Geral do Estado, OU Declaração de isenção ou 

de não incidência, assinada pelo representante legal do proponente, sob as penas da lei;  

g) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débito Municipal de sua sede, 

referente a tributos mobiliários;  

h) Caso o proponente da proposta selecionada seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

6.5.3. Qualificação Econômico-Financeira. a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida no domicílio do empresário individual. 

6.5.4. Documentação complementar. a) Declarações subscritas por representante legal do proponente, 

conforme ANEXO III, elaboradas em papel timbrado, atestando as condições ali previstas. 

6.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o 

proponente qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado selecionado, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

6.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por proponente qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, este será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a seleção, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo proponente, mediante apresentação de justificativa. 

6.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do proponente, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação. 

6.9. Será inabilitado o proponente que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o proponente será declarado 

selecionado. 
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7. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A contratação decorrente desta dispensa de licitação será formalizada mediante celebração de 

Instrumento de Contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo VI. 

7.1.1. Se, por ocasião da formalização do Contrato, algum documento apresentado pela selecionada estiver 

com o prazo de validade vencido, esta Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de 

informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 

obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

7.1.1.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a selecionada será 

notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata o 

subitem 6.1.1, sob pena da contratação não se realizar. 

7.1.2. A selecionada deverá assinar o Contrato, no prazo de dois dias úteis contados da data da convocação, 

podendo ser prorrogado uma única vez por igual período a critério da Administração, sob pena de decair do 

direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

7.1.3. A proponente enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação 

de regularidade fiscal e trabalhista tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá 

comprovar, previamente à assinatura do Contrato, a regularidade fiscal e trabalhista, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data em que foi declarada selecionada, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração, sob pena de a contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste edital. 

7.1.4. Quando a selecionada, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 

situação regular, ou se recusar a celebrar o Contrato, será convocado outro proponente na ordem de 

classificação das ofertas, e assim sucessivamente, com vistas à celebração da contratação. 

7.2. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do instrumento contratual, 

compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e 

qualificação, exigidas neste procedimento, apresentando documentação revalidada se, no curso do 

Contrato, algum documento perder a validade. 

7.3. A Administração poderá obrigar a Contratada a corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto do Contrato, se verificar incorreções relacionados à quantidade e qualidade dos produtos 

fornecidos. 
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7.4. O Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

com as consequências indicadas no art. 139, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste ato 

convocatório. 

7.5. O contrato terá vigência de 3 (três) meses a contar da sua assinatura. Esse prazo está limitado ao 

período necessário para o cumprimento integral das obrigações assumidas pelas partes, abrangendo a 

entrega definitiva do bem, o recebimento e a efetivação do pagamento correspondente. 

7.6. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por 

cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 125, da Lei 

Federal nº 14.133/93. 

7.7. O foro do Contrato será o da Comarca de Itapetininga/SP. 

 

8. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

8.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual, no que couber, são as 

estabelecidas na Minuta de Contrato. 

 

9. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência e na Minuta de Contrato. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na 

Minuta de Contrato. 

 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados em até 15 (quinze) dias, após a apresentação 

das notas fiscais devidamente conferidas e assinadas pelo Diretor da pasta, com o respectivo empenho 

elaborado pelo setor de contabilidade. 

11.1.1. Os pagamentos serão feitos através de boleto bancário ou crédito somente em conta corrente da 

empresa (Pessoa Jurídica) a ser fornecida pela Contratada. 

11.2. Deverá constar obrigatoriamente na Nota Fiscal do Empenho e contrato. 

11.2.1. No corpo da nota fiscal deverá constar, também, as informações bancárias da Contratada para 

pagamento, tais como: banco, agência e número da conta. 
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11.3. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades assumidas na forma deste Edital e 

do respectivo instrumento contratual ou o instrumento equivalente, quaisquer que sejam, nem implicará 

na aprovação definitiva do objeto executado. 

11.4. Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços 

cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos. 

11.5. Caso o pagamento não seja efetuado no vencimento pela falta do documento que deveria ter sido 

fornecido pela Contratada, e isso motivar a paralisação do fornecimento, esta incorrerá nas penalidades 

previstas neste edital, e não será paga nenhuma atualização de valor. 

11.6. Correrá por conta exclusiva da Contratada: a) todos os impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência do objeto da contratação; b) contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, 

prêmios de seguros e acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

c) transportes e outros custos inerentes à execução do objeto contratado. 

11.7. Sendo constatado erro na nota fiscal, ela não será aceita e o pagamento ficará retido e seu prazo 

suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo estabelecido no item 10.1, a partir 

da data de sua reapresentação. 

11.8. A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a Contratada 

suspenda a execução do fornecimento, bem como para aplicação de multas, juros e correção monetária. 

11.9. No caso de a CONTRATANTE atrasar o pagamento, este será atualizado financeiramente “pro rata 

dies”, pelo índice legal, IPCA/IBGE, conforme legislação pertinente, em vigor na data do efetivo pagamento, 

ou outro índice que venha substituí-lo. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

12.2. A recusa injustificada da selecionada em assinar o Termo de Contrato ou o Termo de Ciência e 

Notificação, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades: a) multa 

de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; b) impedimento de licitar e contratar 

com o município pelo prazo de até 03 (três) anos, conforme previsto pelo §4º, do artigo 156, da Lei nº 

14.133/2021. 

12.3. O atraso injustificado na entrega do item, sujeitará a Contratada à multa de mora, calculado por dia 

de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: a) atraso de até 15 (quinze) dias, multa de 
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0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre a obrigação não cumprida; b) atraso superior a 15 (quinze) 

dias, estará caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em 

contrário, em casos particulares, previstos no Contrato, sujeitando-se à aplicação das penalidades. 

12.4. Pela inexecução total ou parcial, poderão ser aplicadas à Contratada as seguintes penalidades: a) 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; e/ou b) 

impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Sarapuí pelo prazo de até 03 (três) anos, 

conforme previsto pelo §4º, do artigo 156, da Lei nº 14.133/2021. 

12.5. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 

12.6. Pela não-regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo previsto no subitem 5.7 deste edital, a 

Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao proponente multa equivalente a 0,5% (meio por 

cento) do valor estimado de contratação do objeto, cominada com a aplicação de impedimento de licitar e 

contratar com a Prefeitura Municipal de Sarapuí pelo prazo de até 03 (três) anos, conforme previsto no §4º, 

do artigo 156, da Lei nº 14.133/2021. 

12.7. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 15 (quinze) dias úteis contados da 

data da intimação do interessado. 

12.8. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 15 (quinze) dias úteis da data de 

sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. A homologação do resultado deste procedimento de dispensa não implicará direito à contratação. 

13.2. As normas disciplinadoras da contratação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

13.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do proponente, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

13.6. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito “Argemiro Holtz” 

 
 

11 
 

13.7. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Sarapuí - 

www.sarapui.sp.gov.br pelo link “LICITAÇÕES”. 

 

 

 

 

 

 

Sarapuí, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 
Gustavo de Souza Barros Vieira 

Prefeito de Sarapuí 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

http://www.sarapui.sp.gov.br/
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. OBJETO 
1.1. Aquisição de bens permanentes. 
 
1.2. Especificações, quantitativos e os preços máximos de aceitabilidade: 
 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor 
unitário Valor Total 

1 

TATAME 
MATERIAL: E.V.A., COMPRIMENTO PLACA:100 CM, 
LARGURA PLACA:100 CM, ESPESSURA PLACA:20MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ATÓXICA, 
ANTIDERRAPANTE E LAVÁVEL. 

Unid 50 

 
R$75,00 

 
R$3.750,00 

2 

BEBEDOURO DE ÁGUA 
TIPO:INDUSTRIAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:4 
TORNEIRAS LATÃO CROMADO, SERPENTINA COBRE 
LOCALI, VOLTAGEM: 220V, MATERIALGABINETE: AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL RESERVATÓRIO ÁGUA: AÇO 
INOXIDÁVEL, CAPACIDADE ÁGUA: 200 L. 

Unid 01 

 
R$3.500,00 

 
R$3.500,00 

3 

VENTILADOR 
TIPO: PAREDE, POTÊNCIA MOTOR: 1/4 HP, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO: 127/220 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
GRADE REMOVÍVEL, MATERIAL: AÇO, DIÂMETRO: 50 A 60 
CM, QUANTIDADE VELOCIDADE: 3 UN  

Unid 14 R$269,90 R$3.778,60 

4 
ESPELHO 
MATERIAL: VIDRO, ESPESSURA: 4 MM, COMPRIMENTO: 220 
CM, LARGURA: 160 CM. 

Unid 05 

 
R$950,00 

 
R$4.750,00 

VALOR TOTAL GLOBAL: R$15.778,60 (Quinze mil, setecentos e setenta e oito reais e sessenta centavos) 

 
1.3. Garantia mínima: 12 (doze) meses, contados da efetiva entrega. 
 
1.3.1. A garantia acima indicada não impede a garantia da fabricante, que deverá ser adicionada ao prazo de 
garantia acima mencionado. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A presente aquisição de materiais permanentes, conforme detalhado acima, é de suma importância e se 
faz absolutamente necessária para atender às demandas e necessidades da entidade "Cantinho Dona Zilda". 
Esta iniciativa é viabilizada por meio de uma emenda parlamentar, cujo objetivo é fortalecer as instituições 
sociais e educacionais do município de Sarapuí e otimizar o uso dos recursos públicos para o benefício da 
comunidade. 
 
2.2. O Cantinho Dona Zilda constitui-se em um importante equipamento socioassistencial do Município de 
Sarapuí, referência no atendimento a crianças e adolescentes de 05 a 17 anos. A entidade desempenha papel 
estratégico no fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, ofertando um conjunto diversificado de 
atividades de caráter socioeducativo e cultural. Mais do que complementar a formação escolar, o trabalho 
realizado promove o desenvolvimento integral dos participantes, amplia oportunidades de convivência 
saudável e fortalece a rede de apoio psicossocial das famílias atendidas. Dessa forma, consolida-se como 
parceiro essencial da administração municipal na promoção da cidadania, na proteção social e no fomento a 
uma comunidade mais inclusiva e participativa. 
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2.3. Neste contexto, os itens solicitados adquirem um papel estratégico e indispensável:  
- O filtro purificador industrial garantirá o acesso contínuo à água potável de qualidade em grandes 
volumes, um direito básico e essencial para a saúde e bem-estar de todas as crianças, adolescentes e 
educadores.  

- Os tatames de EVA são cruciais para criar espaços de atividades lúdicas e seguras, amortecendo impactos 
e protegendo os beneficiários durante brincadeiras, exercícios e práticas esportivas, essenciais para o 
desenvolvimento psicomotor.  

- Os ventiladores de parede são indispensáveis para assegurar o conforto térmico no ambiente, promovendo 
a circulação do ar e um clima mais agradável, especialmente em dias quentes, permitindo que as atividades 
sejam realizadas em condições ideais de bem-estar.  

- Por fim, o espelho contribuirá significativamente para as atividades de expressão corporal, dança, teatro e 
até mesmo para o autoconhecimento e a autoestima dos adolescentes, além de ampliar visualmente o espaço, 
contribuindo para a estética e funcionalidade do ambiente.  
 
2.4. Em suma, esta aquisição configura-se como um investimento estratégico realizado pela Prefeitura 
Municipal de Sarapuí, destinado à promoção da qualidade de vida, ao desenvolvimento integral e ao futuro 
das crianças e adolescentes atendidos pelo Cantinho Dona Zilda. Por meio de emenda parlamentar, a 
Administração Municipal assegura a oferta de recursos e ferramentas adequadas, reforçando a missão da 
entidade, garantindo a correta aplicação dos recursos públicos e reafirmando o compromisso do Governo 
Municipal com o bem-estar social e com o fortalecimento da juventude sarapuiana. 
 
3. DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1. A Contratada deverá fornecer o produto, responsabilizando-se pela entrega do mesmo, que correrão às 
suas expensas. 
 
 
4. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
4.1. Responsabilizar-se pela qualidade do produto a ser fornecido, que deverá estar de acordo com as 
especificações do Edital; 
 
4.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do Contrato; 
 
4.3. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a Contratante ou a terceiros em razão de 
ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
 
4.4. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes 
de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, 
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser 
exigida por força da Lei, ligadas ao cumprimento deste Edital; 
 
4.5. A Contratada, durante a execução do instrumento obrigacional, deverá observar todos os parâmetros, 
normas e rotinas estabelecidas pela Contratante, com qualidade e tecnologia adequadas, em observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigente e comunicar intercorrências; 
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4.6. A Contratada responsabiliza-se, por quaisquer atrasos no fornecimento, devendo imediatamente proceder 
à sua continuidade, sem qualquer ônus ao Contratante; 
 
4.7. A Contratada deve comunicar imediatamente a qualquer problema ou irregularidade que direta ou 
indiretamente afete a regular execução dos fornecimentos; 
 
4.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do 
Contrato.  
 
4.9. A Contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução das obrigações acordadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de 
seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros na execução do Contrato. 
 
4.10. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação 
tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do Contrato, cujo 
cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada. 
 
4.11. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do respectivo Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinado. 
 
4.12. A contratada deverá prestar garantia mínima de 12 (doze) meses, contado da data de sua entrega. 
 
5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. Do prazo e local da entrega: 
5.1.1. O equipamento deverá ser entregue em, no máximo, 07 (sete) dias, iniciados imediatamente após 
a emissão do empenho e solicitação. (Este prazo deve-se ao fato de que o recurso financeiro federal 
precisa ser executado ainda no exercício de 2025) 
 
5.1.2. Os equipamentos deverão ser entregues na sede da Associação Cantinho Dona Zilda, situada na 
Avenida Júlio Holtz, nº 495, Centro, Sarapuí/SP. A entrega deverá ser agendada com antecedência 
mínima de 2 dias úteis, para que os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato estejam no local 
para conferência dos itens.  
 
5.1.3- O agendamento deverá ser realizado através do email assistenciasocial@sarapui.sp.gov.br ou 
pelo telefone (15) 3276-1109 
 
5.1.4. O transporte do produto deverá observar todas a legislação e normas técnicas aplicáveis ao caso. 
 
5.1.5. A contratada se compromete a oferecer garantia mínima nos termos do estabelecido neste edital. 
  
5.1.6. Os pedidos devem: 
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a) Ser entregues em sua totalidade e não parcial, ou seja, a entrega deve ser conforme quantidade indicada 
em cada pedido, ficando os fornecedores cientes que em caso de entrega parcial os produtos serão devolvidos 
e os custos ficarão a cargo dos respectivos fornecedores; 

 

b) Ser entregues conforme descrição dos produtos/serviços no ato da licitação, ficando os fornecedores 
cientes que em caso de entrega fora dos padrões estabelecidos, os produtos serão devolvidos e os custos 
ficarão a cargo dos respectivos fornecedores; 

 
c) Em caso de irregularidade na qualidade do produto, deverá a empresa, providenciar a substituição em até 
05 (cinco) dias corridos, após notificação expedida. 
 
5.1.7. Caso não seja cumprido o horário estabelecido os produtos não serão recebidos e os custos deverão ser 
arcados pelos respectivos fornecedores. Também fica ciente de que não serão aceitos os produtos entregues 
em outros endereços e/ou locais. 
 
5.1.8. A Contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o produto ou parte, se vier a ser recusado, 
sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 
 
5.1.9. Constatadas irregularidades no objeto, a Contratante, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 
a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Edital, determinando sua 
substituição; 
b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes; 
c) Em caso de irregularidade na qualidade do produto, deverá a empresa, providenciar a substituição em até 
05 (cinco) dias corridos, após notificação expedida. 
 

6. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. A gestão e fiscalização do Contrato será exercida pelos servidores indicados abaixo: 
 
6.1.1. Fica designado como gestor do Contrato o seguinte servidor: Alanderson Pereira, Diretor de 
Assistência Social, o qual será responsável pela coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 
técnica e administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 
documentação pertinente para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do Contrato, bem 
como o acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, 
fiscais e trabalhistas, e quanto ao controle do Contrato e às providências tempestivas nos casos de 
inadimplemento. 
 
6.1.2. Fica designado como fiscal do Contrato o seguinte servidor: Janaína Ferreira Gomes, Assessora 
Administrativa, o qual acompanhará e fiscalizará sua execução nos Termos do Art. 117 da Lei nº 
14.133/2021, pelo qual deverá avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se 
a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os 
indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela 
Administração. 
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7. DO PAGAMENTO 
7.1. Os pagamentos devidos ao Contratado serão efetuados em até 10 (dez) dias, após a apresentação das 
notas fiscais devidamente conferidas e assinadas pelo Diretor da pasta, com o respectivo empenho elaborado 
pelo setor de contabilidade. 
 
7.1.1. Os pagamentos serão feitos através de boleto bancário ou crédito somente em conta corrente da 
empresa (Pessoa Jurídica) a ser fornecida pela Contratada. 
 
7.2. Deverá constar obrigatoriamente na Nota Fiscal o número do Contrato, da Nota de Empenho e a 
indicação do processo licitatório DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 194/2025. 
 
7.2.1. No corpo da nota fiscal deverá constar, também, as informações bancárias da Contratada para 
pagamento, tais como: banco, agência e número da conta. 
 
7.3. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades assumidas na forma deste Edital e do 
respectivo Contrato ou o instrumento equivalente, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação 
definitiva do objeto executado. 
 
7.4. Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços 
cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos. 
7.5. Caso o pagamento não seja efetuado no vencimento pela falta do documento que deveria ter sido 
fornecido pela Contratada, e isso motivar a paralisação do fornecimento, esta incorrerá nas penalidades 
previstas neste edital, e não será paga nenhuma atualização de valor. 
 
7.6. Correrá por conta exclusiva da Contratada: 
a) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 
b) contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e acidentes pessoais, 
taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 
 
7.7. Sendo constatado erro na nota fiscal, ela não será aceita e o pagamento ficará retido e seu prazo 
suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo estabelecido no item 7.1, a partir da 
data de sua reapresentação. 
 
7.8. A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a Contratada 
suspenda a execução do fornecimento, bem como para aplicação de multas, juros e correção monetária. 
 
7.9. No caso de a CONTRATANTE atrasar o pagamento, este será atualizado financeiramente “pro rata 
dies”, pelo índice legal, IPCA/IBGE, conforme legislação pertinente, em vigor na data do efetivo pagamento, 
ou outro índice que venha substituí-lo. 
 
8. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. Será selecionado o fornecedor que oferecer o MENOR PREÇO POR ITEM (desde que aceito pela 
Administração) e que atenda a todos os requisitos de habilitação previstos no Edital. 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Estima-se para a presente licitação o valor total de R$ 15.778,60 (Quinze mil, setecentos e setenta e 
oito reais e sessenta centavos). 
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9.2. O valor referencial foi obtido por meio de pesquisa de preços, nos termos do artigo 23 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Fonte 05- Ficha 468 - Aplicação 500- Variação 31 Assistência Social 
- Estruturação Rede SUAS - Programa SIGTV 355110820230001 

Transferências e convênios federais-vinculados R$15.778,60 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 194/2025 

ANEXO II - DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

 

__________________________________________________________(Nome da Empresa), inscrita no 
CNPJ/MF nº _________________________________________________, sediada 
___________________________________________________(Endereço Completo), na qualidade de 
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº194/2025 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Sarapuí, DECLARA, sob as penas da Lei que: 
 
a) Se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere ao cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição Federal; 

b) Não está declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, nem está suspensa de licitar e 
contratar com o Município de Sarapuí; 

c) Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame em decorrência de sanção que lhe foi imposta, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

d) Não possui, em seu corpo social, nem em seu quadro funcional, empregado público ou membro 
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal; 

e) Os Sócios/Proprietários da empresa não possuem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Administração Direta ou Indireta do Município de 
Sarapuí/SP ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau; 

f) Nos cinco anos anteriores à divulgação do presente edital não foi condenada judicialmente, com trânsito 
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

g) Não possui em sua cadeia produtiva empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

h) Atende plenamente aos requisitos de habilitação e sua proposta está em conformidade com as exigências 
do edital, bem como RESPONDERÁ pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, nos termos 
do art. 63, inciso I, da Lei Federal n. 14.133/2021; 

i) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV, da Lei Federal n. 
14.133/2021; 

j) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo, nos termos do art. 63, § 1°, 
da Lei Federal n. 14.133/2021; 

k) Tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a 
cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer os produtos dentro da qualidade exigida, sob as penas da Lei. 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
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Dados do representante da empresa que assinará as declarações acima, conforme consta no contrato social 
ou procuração: 
Nome:  
Identidade nº/Órgão expedidor:  
CPF nº  
RG nº  
Data de Nascimento  
Endereço residencial  
Cargo do Representante Legal da 
empresa 

 
 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº194/2025 

ANEXO III - DECLARAÇÃO 

 

__________________________________________________________________(Nome da Empresa), 

inscrita no CNPJ/MF nº _________________________________________________, sediada 

___________________________________________________(Endereço Completo), na qualidade de 

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº194/2025 

instaurada pela Prefeitura Municipal de Sarapuí, DECLARA, sob as penas da lei, estar cumprindo 

plenamente os requisitos de habilitação e a inexistência de qualquer fato impeditivo à participação neste 

procedimento licitatório e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo 
representante legal. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 194/2025 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO – ME / EPP 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 

________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº _______________________ é 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a usufruir dos benefícios e exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2025, realizada pela Prefeitura Municipal 

de Sarapuí. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo 
representante legal. 
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ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ 
 
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 194/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11755/2025 

Apresentamos nossa proposta para a aquisição de bens permanentes, objeto da presente licitação de 
modalidade Dispensa de Licitação nº194/2025 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo 
Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
Razão Social da Proponente:  

Endereço:  

Telefone:  
E-mail institucional:   
E-mail pessoal:  
Agência e nº da conta bancária  

 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 

1 

TATAME 
MATERIAL: E.V.A., COMPRIMENTO PLACA:100 
CM, LARGURA PLACA:100 CM, ESPESSURA 
PLACA:20MM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ATÓXICA, ANTIDERRAPANTE E 
LAVÁVEL. 

Unid 50   

2 

BEBEDOURO DE ÁGUA 
TIPO:INDUSTRIAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:4 TORNEIRAS LATÃO CROMADO, 
SERPENTINA COBRE LOCALI, VOLTAGEM: 
220V, MATERIALGABINETE: AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL RESERVATÓRIO 
ÁGUA: AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE 
ÁGUA: 200 L. 

Unid 01   

3 

VENTILADOR 
TIPO: PAREDE, POTÊNCIA MOTOR: 1/4 HP, 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 127/220 V, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: GRADE 
REMOVÍVEL, MATERIAL: AÇO, DIÂMETRO: 50 
A 60 CM, QUANTIDADE VELOCIDADE: 3 UN  

Unid 14   

4 
ESPELHO 
MATERIAL: VIDRO, ESPESSURA: 4 MM, 
COMPRIMENTO: 220 CM, LARGURA: 160 CM. 

Unid 05   

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ XXXXX 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
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DECLARAÇÕES 

1 - Declaro que me comprometo a executar o objeto da presente licitação dentro das condições, quantitativos 
e especificações e prazos estabelecidos neste Edital e no seu ANEXO I. 

2 – Declaro que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
no fornecimento do produto. 
3 – Declaro que o item ofertado atende a todas as características e exigências do Edital, em especial do 
ANEXO I – Termo de Referência e que é novo, sem uso e não é, de forma nenhuma, resultado de 
recondicionamento ou reaproveitamento. 
4 - Declaro que os bens possuem garantia nos termos estabelecidos no respectivo Termo de Referência do 
Edital de Dispensa de Licitação nº xx/2025. 
 
LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

60 (sessenta) dias, a contar da data final de seu envio. 

 
______________________________ 

EMPRESA 
Representante Legal 

 
 

Dados do representante da empresa que assinará o CONTRATO e o TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO, conforme consta 
no contrato social ou procuração: 

Nome:  

Identidade nº/Órgão expedidor:  
CPF nº  
RG nº  
Data de Nascimento  
Endereço residencial  

Cargo do Representante Legal da empresa  
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº194/2025 

ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO Nº ____/2025 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BEM, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SARAPUÍ E A EMPRESA ___________________. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ, doravante denominada CONTRATANTE neste ato 
representada por seu Prefeito, Sr. _____________________, portador do documento de identidade RG nº 
_______________, CPF nº ________________, e a empresa ....................., inscrita no CNPJ-MF sob o nº 
...................................., com endereço a Rua ............................, .... – ..........., Município de ................... - SP, 
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por ..............................., portador da carteira 
de identidade nº ................................, CPF nº ........................, firmam o presente Contrato, cuja celebração 
foi autorizada às fls. do processo administrativo nº xxxx/2025, concernente à Dispensa de Licitação nº 
xx/2025, na modalidade Pregão Eletrônico. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que 
regerão o presente Termo contratual em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à 
espécie, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, doravante denominada Lei, ao Decreto Municipal nº 
xxx/202x e xxxxxxxxxxxxxxxx (inserir demais normas municipais pertinentes), que as partes declaram 
conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) – É objeto da presente a aquisição de bens permanentes , 
conforme especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 49/2025, que integram este termo, quantitativos e especificações mínimas indicadas na 
tabela abaixo: 

Item Especificação Un. Quant. Valor Marca 

1 ... ... ...   

VALOR POR EXTENSO: 

 
CLÁUSULA SEGUNDA (DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, PROPOSTA E À LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL) – O presente Contrato está estritamente vinculado ao Edital e Anexos da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº XX/2025, à proposta e planilha de composição de custos apresentadas pela Contratada, 
aplicando-se ainda os dispositivos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de janeiro de 2021, do Decreto Municipal 
nº xxx/202x e xxxxxxxxxxxxxxxx (inserir demais normas municipais pertinentes), inclusive quanto aos 
casos omissos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA (DA FORMA DE FORNECIMENTO) – A Contrtada se compromete a 
executar os fornecimentos nos termos constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA da DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº XX/2025. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O equipamento/bem será fornecido diretamente pela contratada, que se 
incumbirá pelo fornecimento do efetivo pessoal, transporte e demais despesas inerentes ao fornecimento em 
questão, respondendo pelos gastos e encargos decorrentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O presente contrato deverá ser executado em fiel cumprimento ao ANEXO I – 
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TERMO DE REFERÊNCIA, além das orientações da fiscalização da Contratante, através da Diretoria de 
Assistência Social. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A Contratada responsabiliza-se por todo e qualquer dano causado por seus 
empregados, direta ou indiretamente, ao patrimônio desta Administração, por dolo ou culpa, decorrentes da 
execução contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA (DOS GESTORES DO CONTRATO E RESPONSÁVEIS PELA 
FISCALIZAÇÃO) – A gestão e fiscalização do Contrato será exercida pelos servidores indicados abaixo: 

I - Fica designado como gestor do Contrato o seguinte servidor: Alanderson Pereira, Diretor de Assistência 
Social, o qual será responsável pela coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e 
administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 
documentação pertinente para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção das Atas de 
Registro de Preço, bem como o acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às 
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, e quanto ao controle do Contrato e às providências 
tempestivas nos casos de inadimplemento. 

II - Fica designado como fiscal do Contrato a seguinte servidora: Janaína Ferreira Gomes, Assessora 
Administrativa, a qual acompanhará e fiscalizará sua execução nos Termos do Art. 117 da Lei Nº 
14.133/2021, pelo qual deverá avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se 
a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os 
indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela 
Administração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os produtos que não corresponderem às especificações mínimas exigidas e 
constantes da proposta apresentada não serão aceitos, devendo ser readequados sem custo adicional. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratante se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa 
fiscalização dos produtosfornecidos e que, em nenhuma hipótese eximirá a Contratada das responsabilidades 
contratuais e legais, como por danos causados por seus funcionários, seja por ato da própria firma ou 
omissões de seu preposto. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constatadas irregularidades no objeto, a Contratante, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Edital, determinando sua 
substituição; 

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 
 
CLÁUSULA   QUINTA  (DO   VALOR)   -   O   valor   global   deste   Contrato é de R$ ........... 
(................), considerando o valor unitário constante da Cláusula Primeira, conforme proposta da Contratada 
constado em ata e juntada no Processo. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO Por se tratar de entrega integral, não se aplicará reajustamento de preços para 
fins de atualização monetária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços praticados poderão ser realinhados visando restabelecer a relação 
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que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Contratante para a 
justa remuneração dos produtos; e objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
Contrato, na forma do art. 124, II, “d” da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O realinhamento de que trata o parágrafo anterior segundo será deliberado pela 
Administração a partir de requerimento formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de 
documentação comprobatória do incremento dos custos. 

I – Caso o pedido de realinhamento indicado na subcláusula anterior não disponha de elementos suficientes 
para sua análise e consequente concessão, e venha a ser indeferido, não será motivo para a interrupção do 
fornecimento, sujeitando à Contratada à aplicação das penalidades previstas neste instrumento contratual. 

II - Pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do Termo de Contrato deverão ser realizados mediante 
requerimento formal pela Contratada e serão avaliados pelo gestor do Contrato, que emitirá seu parecer no 
prazo de até 10 (dez) dias. 
 
CLÁUSULA SEXTA (DA DESPESA) - A despesa decorrente do objeto deste contrato correrá por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Fonte 05- Ficha 468 - Aplicação 500- Variação 31 Assistência Social 
- Estruturação Rede SUAS - Programa SIGTV 355110820230001 

Transferências e convênios federais-vinculados 
 
CLÁUSULA SÉTIMA (DO PAGAMENTO) - Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados em 
até 15(quinze) dias, após a apresentação das notas fiscais devidamente conferidas e assinadas pelo Diretor da 
pasta, com o respectivo empenho elaborado pelo setor de contabilidade. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão feitos através de boleto bancário ou crédito somente em 
conta corrente da empresa (Pessoa Jurídica) a ser fornecida pela Contratada. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Deverá constar obrigatoriamente na Nota Fiscal o número do Contrato, da Nota 
de Empenho e a indicação do processo licitatório Dispensa de Licitação 194/2025. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No corpo da nota fiscal deverá constar, também, as informações bancárias da 
contratada para pagamento, tais como: banco, agência e número da conta. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades assumidas na 
forma deste Edital e do respectivo instrumento contratual ou o instrumento equivalente, quaisquer que sejam, 
nem implicará na aprovação definitiva do objeto executado. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida 
quanto aos preços cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos. 
PARÁGRAFO SEXTO - Caso o pagamento não seja efetuado no vencimento pela falta do documento que 
deveria ter sido fornecido pela Contratada, e isso motivar a paralisação do fornecimento, esta incorrerá nas 
penalidades previstas neste edital, e não será paga nenhuma atualização de valor. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Correrá por conta exclusiva da Contratada: 

a) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 
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b) contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e acidentes 
pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

c) transportes e outros custos inerentes à execução do objeto contratado. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Sendo constatado erro na nota fiscal, ela não será aceita e o pagamento ficará 
retido e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo estabelecido no 
caput, desta cláusula, a partir da data de sua reapresentação. 

 
PARÁGRAFO NONO - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para 
que a Contratada suspenda a execução do fornecimento, bem como para aplicação de multas, juros e 
correção monetária. 
 
PARÁGRAFO NONO - No caso de a CONTRATANTE atrasar o pagamento, este será atualizado 
financeiramente “pro rata dies”, pelo índice legal, IPCA/IBGE, conforme legislação pertinente, em vigor na 
data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha substituí-lo 

 
CLÁUSULA OITAVA (DA VIGÊNCIA) - O contrato terá vigência de 3(três) meses a contar da sua 
assinatura. Esse prazo está limitado ao período necessário para o cumprimento integral das obrigações 
assumidas pelas partes, abrangendo a entrega definitiva do bem, o recebimento e a efetivação do pagamento 
correspondente. 
 
CLÁUSULA NONA (DAS OBRIGAÇÕES) – Além das responsabilidades constantes do Edital da 
Dispensa de Licitação Nº194/2025, Contratante e Contratada estarão submetidas às obrigações definidas na 
presente Cláusula. 

I - São obrigações da Contratada: 

a) Fornecer o produto conforme especificações do Anexo I do Edital da Dispensa de Licitação Nº xx/2025, 
deste Termo de Contrato e da proposta apresentada, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, na qualidade e quantidades especificadas, com estrita observância as 
normas técnicas aplicáveis; 

b) Apresentar a equipe que realizará a entrega devidamente uniformizada e identificada por meio de crachá, 
além de provê-la com os equipamentos de proteção individual – EPI, quando for o caso; 

c) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias suporte 
técnico, emolumentos e despesas decorrentes da execução deste Contrato e as demais previstas na legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidades à Contratante. 

d) Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório; 

e) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo contemplá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando couber algum dos eventos arrolados nos art. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133/2021; 

f) Promover todos os esforços para assegurar a qualidade do objeto adquirido e, sempre que forem 
observados defeitos, repará-las no prazo determinado neste Contrato, comunicando por escrito a reparação e 
regularização; 
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g) Entregar o produto estritamente de acordo com as especificações constantes neste instrumento contratual, 
responsabilizando-se pelo refazimento total ou parcial, na hipótese de se constatar defeitos na execução ou 
estiver em desacordo com as especificações adotadas; 

h) Não repassar para outrem a responsabilidade pelo cumprimento do objeto desta avença; 

i) Fornecer a garantia do produto, nos termos deste Edital. 

j) Aceitar os acréscimos e supressões, de acordo com o disposto no art. 125, da Lei Federal nº 14.133/93 

II - São obrigações da Contratante: 

a) Fornecer todos os dados e especificações necessárias ao adequado fornecimento; 

b) Comunicar com a devida antecedência toda e qualquer alteração que possa interferir no fornecimento do 
objeto aqui contratado; 

c) Pagar pontualmente os preços descritos na Cláusula Quinta; 

d) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos bens, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/2021; 

e) Exigir o cumprimento de todos os itens desta avença; 

f) Exercer o acompanhamento e fiscalização do fornecimento por meio de servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos – encaminhando os apontamentos à autoridade gestora 
competente para as providências cabíveis; 

g) Notificar a Contratada por escrito da decorrência de eventuais imperfeições no curso da execução deste 
instrumento contratual, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DAS PENALIDADES) - À Contratada, total ou parcialmente 
inadimplente, ficará sujeita à aplicação das penalidades previstas no presente Contrato, nos termos do art. 
156, da Lei nº 14.133/2021. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O atraso injustificado na entrega do produto, sujeitará a Contratada à multa de 
mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 

a) atraso de até 15 (quinze) dias, multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre a obrigação não 
cumprida; 

b) atraso superior a 15 (quinze) dias, estará caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação 
assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no contrato, sujeitando-se à 
aplicação das penalidades previstas no Parágrafo Terceiro; 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A penalidade de multa, estabelecida no Parágrafo Primeiro desta cláusula, 
poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada 
de eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Pela inexecução total ou parcial, poderão ser aplicadas à contratada as 
seguintes penalidades: 

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; e/ou 
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b) impedimento de licitar e contratar com o Município de Sarapuí pelo prazo de até 03 (três) anos, conforme 
previsto pelo §4º, do artigo 156, da Lei nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando 
cabíveis. 

PARÁGRAFO QUINTO – As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu 
pagamento não elide a responsabilidade do Contratado por danos causados à Contratante. 

PARÁGRAFO SEXTO - As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, 
garantindo o exercício do contraditório e ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 15 (quinze) dias 
úteis contados da data da intimação do interessado. 

PARÁGRAFO OITAVO - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, mediante guia de 
recolhimento oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DA RESCISÃO) – O Contrato poderá ser extinto nas hipóteses 
previstas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 139, sem 
prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste ato convocatório 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) – O presente Termo de 
Contrato não poderá ser objetvo de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DAS RESPONSABILIDADES) – A Contratada assume como 
exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações 
contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a 
terceiros na execução deste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 
vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução o 
presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução deste instrumento contratual, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Contratada manterá, durante toda a execução do Contrato, as condições de 
habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) – Constituirá encargo exclusivo da 
Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização desta 
avença e da execução de seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) – O presente Contrato será 
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divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas em até vinte dias úteis, contados da data da sua 
assinatura como condição indispensável para sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA (DO FORO) – O Foro do Contrato será o da Comarca de 
Itapetininga/SP, excluído qualquer outro. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
Sarapuí,         

 
 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUI 

Responsável: Gustavo de Souza Barros Vieira – Prefeito 

 

Contratado:*******  

Responsável: ************ 

 

Gestor do contrato: Alanderson Pereira – Diretor de Assistência Social 

Fiscal do contrato: Janaina Ferreira Gomes – Coordenadora do Cras 
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                                              DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 194/2025 

ANEXO VII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ 
CONTRATADA:  
CONTRATO N°: ___/2025 
OBJETO: Aquisição de bens permanentes 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 
com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade da Contratada manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 
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CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela Contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  _______________________________ 

FISCAL DO CONTRATO:                                                      

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    
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